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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2033/2018 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO -Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o 

Projeto de lei n9033/2018, o qual tem como objetivo autorizar a abertura de Crédito 

Adicional suplementar no valor de R$400.000,00  (quatrocentos mil reais, o qual será 

utilizado suplementar o orçamento da autarquia Municipal de Saúde para execução das 

atividades com folha de pagamento e despesas para distribuição de materiais, bem e 

serviços 

Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou 

inconstitucionais que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, desta 

forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta 

comissão analisar. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o 

mérito para o plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

GaLinete das Comissões, em 05 de abril de 2018. 

 

ucas Ortiz Leu 

RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N2033/2018 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO-  Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO, 
analisou o Projeto de lei n2033/2018, o qual tem como objetivo autorizar a abertura de 
Crédito Adicional suplementar no valor de R$400.000,00  (quatrocentos mil reais, o qual 
será utilizado suplementar o orçamento da autarquia Municipal de Saúde para execução 

das atividades com folha de pagamento e despesas para distribuição de materiais, bem e 
serviços 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 

quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o 
mérito para o plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 05 de abril de 2018. 

Marcia Regina i1va satrsa 

PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI N2033/2018 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO- Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, analisou o Projeto de lei n2033/2018, o qual 

tem como objetivo autorizar a abertura de Crédito Adicional suplementar no valor de 

R$400.000,00 (quatrocentos mil reais, o qual será utilizado suplementar o orçamento da 

autarquia Municipal de Saúde para execução das atividades com folha de pagamento e 

despesas para distribuição de materiais, bem e serviços 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 

quanto à legalidade e à constitucional idade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o 

mérito para o plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 05 de abril de 2018. 
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PRESIDENTE 
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